
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
Litoral Norte – São Paulo 

 

 

Praça Professor Antônio Argino, 84  Centro    São Sebastião/SP    CEP: 11608-554    Tel. (12) 3891-0000 
Site Oficial: saosebastiao.sp.leg.br 

Fiscalize seu Município      www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 

 

PROCURADORIA 
 

 

 

 

 

ASSUNTO: Projeto de Resolução nº 12/2023 – “Altera a Resolução n º 15/2017, de 

13 de dezembro de 2017, que ‘Dispõe sobre a estrutura administrativa e 

reorganização funcional da Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São 

Paulo, e dá outras providências”.  

 

Trata-se de proposta legislativa iniciada pelo n. Vereador Marcos 

Antonio do Carmo Fuly, eleito Presidente da Mesa Diretora, para o biênio 

2023/2024.  

 

Em suma, a proposta legislativa versa sobre a extinção de cargos e 

funções da estrutura organizacional da Câmara Municipal de São Sebastião,  

mediante alteração da Resolução nº 15/2017, conforme justificativa do autor do 

projeto a seguir:  
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O Projeto de Resolução apresenta a seguinte redação:  

 

 

 
 

 
 

 

Examina-se. 

 

Não há dúvida sobre o elevado propósito do autor do projeto, o 

que se depreende da leitura de sua justificativa.  
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Nesse sentido, importante destacar que a redução dos cargos e 

funções de provimento em comissão, está em consonância com as boas práticas de 

gestão pública, além de se adequar com as reiteradas recomendações do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, exaradas nos julgamentos das contas da 

Câmara dos exercícios anteriores.   

 

 

No entanto, em que pese à relevância da proposta legislativa, os  

Projetos de Resolução que veiculem matéria referente à criação, modificação ou 

extinção de cargos ou funções do Poder Legislativo, devem ser deflagrados pela 

Mesa Diretora, cuja composição é determinada pelo Presidente, Vice Presidente, 1º 

e 2º Secretários,  ou iniciados pela maioria de seus integrantes, consoante dicção 

da alínea “c”, inc. II do art. 22 c.c. o § 1º da Lei Orgânica Municipal, em simetria 

com a Constituição Bandeirante (inc. III do art. 20).  

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

No caso, verifica-se às fls. 1/5 que a proposta somente contou 

com a iniciativa do Presidente da Mesa Diretora, razão pela qual, sob o aspecto 

formal, opino pela inconstitucionalidade do projeto de resolução por vício de 

iniciativa, destacando para tanto, a violação dos seguintes dispositivos alínea “c”, 
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inc. II do art. 22 c.c. o §1º da Lei Orgânica Municipal e inc. III do art. 20 da   

Constituição Bandeirante.  

    

Face ao exposto, encaminho à consideração superior das 

Comissões pertinentes para emissão de parecer, nos termos do Regimento Interno 

da Câmara.  

 

 

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora da Câmara Municipal  
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